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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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                                  Projeto de Resolução n.º_______/2014
                                        EMENTA


Art. 1° A Câmara Municipal de Cambé fica obrigada a publicizar, em seu sítio eletrônico na internet, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o resultado das votações, constando o nome e o voto proferido por cada Vereador, dos projetos de lei que constem na ordem do dia, aprovados ou não.

Parágrafo único - Os projetos a que se refere o caput deste artigo são os seguintes:

I - Projeto de Decreto Legislativo;

II - Projeto de Emenda à Lei Orgânica;

III - Projeto de Lei Complementar;

IV - Projeto de Lei Ordinária;

V - Projeto de Resolução.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cambé 03 de junho de 2014

Conrado Angelo Scheller
Vereador

Dispõe sobre a obrigatoriedade da Câmara Municipal de Cambé publicizar, em seu sítio eletrônico na internet, o resultado das votações dos projetos de lei que constem na ordem do dia.
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